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PROCESSO Nº 01816/0065/2016 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOGI GUAÇU 

ASSUNTO: - PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – EXERCÍCIO DE 2020 

 
 

PARECER CONCLUSIVO - EXERCÍCIO 2020 
 

A presente Prestação de Contas referente ao exercício de 2020, dos recursos 

repassados à Entidade Assistencial ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

MOGI GUAÇU de acordo com o Termo de Colaboração assinado em 30/12/2016, cujos valores vão 

abaixo discriminados, foi analisada e considerada em ordem por esta Diretoria de Ensino-Região de 

Mogi Mirim, segundo os critérios contidos no Artigo 200 das Instruções nº 01/2020 publicada no 

Diário Oficial do Estado de 22/09/2020. 

 

 

Inciso I ao XIV do artigo 200 Atestamos:  

 

FONTE 
RECURSO PARCELA VALOR (R$) DOC. DE  

CRÉDITO 
DATA 

REPASSE 

RECEBIMENTO DA 
PRESTAÇÃO CONTAS 

ANUAL 

QESE/FUNDESP 
005003002 

1ª 126.655,11 2020OB04892 31/01/2020 

11/02/2021 
2ª 126.655,11 2020OB15057 16/03/2020 
3ª 126.655,11 2020OB40889 30/06/2020 
4ª 126.655,11 2020OB55783 18/09/2020 

 

 

VALORES 
TRANSFERIDOS 

(R$) 

APLICAÇÃO 
FINANCEIRA 

(R$) 

RECURSOS 
PRÓPRIOS 

(R$) 

VALOR 
DEVOLVIDO 

 (R$) 

DESPESAS  
COMPROVADAS 

(R$) 

R$ 506.620,44 R$ 403,81  R$ 9.991,91 R$ 0,00 R$ 517.016,16 

 
 

A localização e o regular funcionamento da beneficiária, descrevendo sua 

finalidade estatutária e descrição do objeto.  

Atendido 

Se as atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas 

públicas repassadas se compatibilizam com as metas propostas, bem como os 

resultados alcançados, indicando o cumprimento do plano de trabalho, com 

Atendido 
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exposição das razões da não consecução ou extrapolação das metas pactuadas. 

O cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a 

regulamentação que rege a matéria. 

Atendido 

A disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos 

comprobatórios dos gastos efetuados com os recursos da parceria e sua devida 

contabilização, atestada pelo contador da beneficiária; 

Atendido 

A conformidade dos gastos às normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos definidos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações. 

Não se aplica 

Que os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da 

entidade beneficiária, do tipo de repasse e do número do ajuste, bem como do 

órgão/entidade repassador (a) a que se referem. 

Atendido 

A disponibilização pela entidade do terceiro setor das respectivas certidões 

atualizadas acerca da regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas. 

Atendido 

O atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, motivação e interesse público. 

Atendido 

A existência e o funcionamento regular do controle interno do órgão ou 

entidade públicos (a) concessor (a), com indicação do nome completo e CPF dos 

respectivos responsáveis. 

CRCA - 4 

Secretaria da 

Fazenda 

Indicação quanto à realização de visita in loco pelo órgão ou entidade 

concessor (a), quando houver. 

Atendido 

 

A APAE apresenta justificativa com informação de parcelamento do INSS competência de 

janeiro/2020 a abril/2020, bem como IRRF apurado de janeiro a abril de 2020. 

 

Lembramos que a APAE também parcelou encargos de INSS e IR no exercício de 2019, e que 

conforme documentos apresentados na prestação de contas demonstra a quitação de ambos os 

exercícios, com recursos próprios, até o mês de Maio/2021. 

 

 Informamos que existe processo de solicitação de parcelamento de débito (SEDUC-PRC-

2020/37639) referente a valores da prestação de contas do exercício de 2019 e que tal processo 

aguarda aprovação pela SEDUC. 
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Isto posto e nada mais havendo a providenciar, consideramos REGULAR a prestação de 

contas e propomos que o presente seja arquivado, ficando o mesmo à disposição do Egrégio 

Tribunal de Contas, para verificação IN LOCO. 

 
 

                                    
   Mogi Mirim, 08 de julho de 2021. 

 
 

 
Responsável pela conferência:    De acordo: 
 
 
 
Maria José Boaventura Ferreira                                   Debora C. S. Costa 
RG 27.481.283-6      RG 47.427.244-8 
Diretor Técnico II – CAF                       Diretor I – Núcleo de Finanças 

 
 
 
 
Pela homologação:     Homologo: 
 
 
Raquel Salzani Fiorini                Regina Navas Santos 
RG 26.337.823-8      RG 17.499.352-3 
Gestora do Termo de Colaboração    Dirigente Regional de Ensino  

 

S
E

D
U

C
D

C
I2

02
11

72
04

6

Assinado com senha por MARIA JOSE BOAVENTURA FERREIRA - Diretor Técnico II / CAF/MGM - 08/07/2021 às 17:52:33,
RAQUEL SALZANI FIORINI - Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico / NPE/MGM - 08/07/2021 às 17:53:54, REGINA
NAVAS SANTOS - Dirigente Regional de Ensino / MGM - 08/07/2021 às 17:56:04 e DEBORA CAROLINA SIQUEIRA COSTA -
Diretor I / NFI/MGM - 08/07/2021 às 19:38:51.
Documento Nº: 20567533-8043 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=20567533-8043


